
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................

TÍTULO V
DO CONSELHO TUTELAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos nesta lei.

Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo um Conselho Tutelar
composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de três
anos, permitida uma recondução. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de
12/10/1991)

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos
os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a vinte e um anos;
III - residir no município.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

RESOLUÇÃO Nº 75, DE 22 DE OUTUBRO DE 2001

Dispõe sobre os parâmetros para a
criação e funcionamento dos Conselhos
Tutelares e dá outras providências

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 28, inc. IV do seu
Regimento Interno, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inc.I, da Lei nº 8.242, de 12
de outubro de 1991, em sua 83a Assembléia Ordinária, de 08 e 09 de Agosto de 2001,
em cumprimento ao que estabelecem o art. 227 da Constituição Federal e os arts. 131 à
138 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90) , resolve:

Art. 1º - Ficam estabelecidos os parâmetros para a criação e o
funcionamento dos Conselhos Tutelares em todo o território nacional, nos termos do art.
131 do Estatuto da Criança e do Adolescente, enquanto órgãos encarregados pela
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente.

Parágrafo Único. Entende-se por parâmetros os referenciais que devem
nortear a criação e o funcionamento dos Conselhos Tutelares, os limites institucionais a
serem cumpridos por seus membros, bem como pelo Poder Executivo Municipal, em
obediência às exigências legais.

Art. 2º - Conforme dispõe o art. 132 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, é obrigação de todos os municípios, mediante lei e independente do
número de habitantes, criar, instalar e ter em funcionamento, no mínimo, um Conselho
Tutelar enquanto órgão da administração municipal.
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